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REQUERIMENTO N.º               , DE 2015 

(Da Sra. Eliziane Gama e do Sr. Moses Rodrigues) 

 

Requer a transferência do sigilo 

bancário da senhora Giselda 

Rousie de Lima. 
 

Senhor Presidente 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 3º, do art. 

58, da Constituição Federal – CF, a transferência do sigilo  bancário da 

senhora GISELDA ROUSIE DE LIMA, no período compreendido entre 

01/01/2005 até a presente data. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A transferência dos sigilos da senhora Giselda Rousie de Lima, 

esposa do tesoureiro do PT, João Vaccari Neto, é de extrema importância 

para esta Comissão.  

O operador e doleiro Alberto Youssef afirmou em depoimento às 

autoridades que investigam o esquema de corrupção na Petrobras que 

depositou R$ 400 mil em dessa senhora, em 2008. 

Pela primeira vez na Operação Lava Jato, as autoridades que 

investigam o caso obtiveram comprovantes de transações bancárias que 

ligam o tesoureiro do PT a suspeitos de operar no esquema de corrupção da 

Petrobras. 
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Em vista do exposto, solicito o apoio dos ilustres pares na aprovação 

deste requerimento. 

Sala das Reuniões, em    5 de março de 2015. 

 

 

 

Dep. Eliziane Gama 

PPS/MA 

 

 

Dep. Moses Rodrigues 

PPS/MA 


